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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

'J."~. ,I . 
, . 

. 
LEI NQ 2.020, de 20 de l\ovembro de 1963. 

Eleva para CrI 50.000,00 aay 
ais a suovellçiio da. Ordem dos Advoga-
dos, Secção de .Mato Grosso. .. 

o l'RESIDENTE DA .ASS1~I.A. LEGISLATIVA. DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: . , 

Faz saber que a Assembléia· Legislativa do' Estado 
decreta e eu ~romulBo 108 termos do § 2Q do artigo 16 
da Constituiçao do Estado, a seguinte Lei: ' 

Artigo lQ -Fica elevada para Cri 50.000,00 
quenta ~il cruzeiros) a subvenção'anual,~onc~d1da 
Estado a ORDEM .DOS ADVOGADOS DO J3RASIL, Secçao de 
Grosso. ' 

, , 
~tigo 22 - A lei orçamentaria consignara a R~ 

tir de 1964, dotação para o atendimento da subvel\ção ,.m~ . 
jorada ~ela prese~te lei. ' 

Artigo.3Q - Esta lei entrará em_vigor na da~a de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em,contr~rio. 

Assembléia Legislativa do Est~do, em Cuiabá, 20 -
de novembro de 1963_ 
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